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LEI MUNICIPAL Nº 3.708, DE 17/09/2012 

Altera o art. 2º da Lei Municipal nº. 

3.640/2011, que autoriza a venda de bens 

inservíveis do Município mediante leilão 

público. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a presente Lei. 

Art. 1º O artigo 2º da Lei Municipal nº 3.640, de 26.12.2011, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 2º Serão objeto de leilão público os bens constantes do laudo 

de vistoria técnica e avaliação venal, anexo único, parte integrante da 

presente Lei.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias. 

Ponte Nova - MG, 17 de setembro de 2012. 

 

João Antônio Vidal de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

Angélica Maria Lessa 

Secretária Municipal de Gestão e Recursos Humanos 
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